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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
AlinS(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.834 (1)
ORIGEM :ADI - 27428 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. :SANTA CATARINA
R E L ATO R :MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE.(S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA

C ATA R I N A
A D V. ( A / S ) :GENIR JOSÉ DESTRI (0464/SC)
INTDO.(A/S) :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SANTA CATARINA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a
inconstitucionalidade da cláusula final do artigo 4º - "bem como aos
magistrados que vierem a ser promovidos para a aludida entrância" -
da Lei Complementar 160, de 19 de dezembro de 1997, do Estado de
Santa Catarina. Ausente, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes.
Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 8.3.2018.

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO - CONTROLE
ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO 103, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Ante a imperatividade do preceito
constitucional, o papel da Advocacia-Geral da União é a defesa da
norma impugnada.

PROJETO DE LEI - INICIATIVA - EMENDA PARLAMENTAR
- DESVIRTUAMENTO. A ausência de pertinência temática de emenda da
casa legislativa em projeto de lei de iniciativa exclusiva leva a concluir-se
pela inconstitucionalidade formal.

MAGISTRATURA - CARREIRA - ENTRÂNCIAS -
RECLASSIFICAÇÃO. Surge constitucional norma a assegurar acesso
aos tribunais de segundo grau, por antiguidade e merecimento,
alternadamente, a juízes de última entrância, para efeito de promoção
por antiguidade.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.398, DE 4 DE JUNHO DE 2018

Altera o Decreto de 6 de março de 2003, que
cria o Comitê Executivo Interministerial
para a Proteção da Camada de Ozônio, com
a finalidade de estabelecer diretrizes e
coordenar as ações relativas à proteção da
camada de ozônio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto de 6 de março de 2003 , que cria o
Comitê Executivo Interministerial para a Proteção da Camada de
Ozônio, com a finalidade de estabelecer diretrizes e coordenar as
ações relativas à proteção da camada de ozônio, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 1º .................................................................................

I - coordenar as ações relacionadas com a implementação, o
monitoramento e a avaliação do Programa Brasileiro de Eliminação
dos HCFCs - PBH;

II - promover a atualização do PBH, de modo a considerar o
desenvolvimento científico e tecnológico e os aspectos econômicos,
em consonância com o Protocolo de Montreal sobre Substâncias que
Destroem a Camada de Ozônio, promulgado pelo Decreto nº 99.280,
de 6 de junho de 1990;
......................................................................................................

VI - promover a divulgação do PBH e a participação da
sociedade brasileira em sua implementação." (NR)

"Art. 2º .................................................................................
.......................................................................................................

V - da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

VI - da Indústria, Comércio Exterior e Serviços; e
..........................................................................................." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os incisos IV e V do caput do
art. 1º do Decreto de 6 de março de 2003.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de junho de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Edson Gonçalves Duarte

DECRETO Nº 9.399, DE 4 DE JUNHO DE 2018

Promulga o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
dos Emirados Árabes Unidos sobre Mútua
Isenção de Vistos para Portadores de
Passaporte Comum, firmado em Brasília, em
16 de março de 2017.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Acordo entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo dos Emirados Árabes Unidos sobre
Mútua Isenção de Vistos para Portadores de Passaporte Comum foi
firmado em Brasília, em 16 de março de 2017;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo
por meio do Decreto Legislativo nº 176, de 4 de dezembro de 2017; e

Considerando que o Acordo entra em vigor para a República
Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 2 de junho de
2018, nos termos de seu Artigo 12;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo dos Emirados Árabes
Unidos sobre Mútua Isenção de Vistos para Portadores de Passaporte
Comum, firmado em Brasília, em 16 de março de 2017, anexo a este
Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de junho de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
José Antonio Marcondes de Carvalho

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DOS

EMIRADOS ÁRABES UNIDOS SOBRE MÚTUA ISENÇÃO
DE VISTOS PARA PORTADORES DE PASSAPORTE

COMUM

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo dos Emirados Árabes Unidos
(doravante denominados as "Partes"),

Desejando desenvolver as relações bilaterais e fortalecer a
cooperação existente entre os dois países;

Confirmando sua intenção de isentar de visto de entrada os
nacionais dos dois países portadores de passaportes comuns;

Acordam o seguinte:

Artigo 1

Nacionais de ambas as Partes portadores dos seguintes
passaportes estarão isentos de vistos para fins de turismo, trânsito ou
visita de negócios.

a) Para os nacionais dos Emirados Árabes Unidos: passaportes
comuns válidos por período não inferior a seis (6) meses;

b) Para os nacionais da República Federativa do Brasil:
passaportes comuns válidos por período não inferior a seis (6) meses.
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